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CONTRATO ADMINISTRATIVO NA 120501/2026. QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICíPIO DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, POR
]NTERMÉDIO DO [A) PREFEITURA MUNICIPAL E C2
SUPERMERCADO LTDA,

O MUNICÍPIO DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, POr iNtErMédiO dA PREFE]TIJRA MI}NICIPAL, PCSSOAjurídica de direito públíco da Administração Díreta, doravante denominacla simpleimente
C)NTRATANTE, sediada na Rua Eugenio costd, z2, centro, serrínha dos pintos/RN, inscrita no
CNPI/MF n.p 01.613^.858/0001'94, representoda neste ato pelo Excelentíssimo Senhora prefeita
constituciondl RosÁNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA, brasiieiro, cosoda, portodor do céduia de
ldentidade ne 1543207, inscrito no cPF ne 920.s22.644-04 residente e domiciliado na AVENTDA
FRANCISCo vlroR centro, serrinhd dos Píntos/RN, doravante denominado coNTRATANTE, e o(a) c2
SUPERMERCAD) LTDA, inscrito no codostro nacional de pessoa jurídica sob o ne 10.547.696/0001-
24 com sede Rtta Eugênio costa, 83, centro - sercinho dos pintos/RN, neste oto representado por
oclLENE FERREIRA DA slLVA, ínscrito no codasffo nacional de pessoo físíca sob o ne 913.20g.064-00,
conforme otos constitutivos da empresa olJ procuroçõo opresentado nos autos, tendo em vista o que
consto no Processo ne 220400047/2026 e em observância às disposições da Leí ne 14.133, de le de
obril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de contrato,
decorrente da Díspensa de Licitoção de n, 00047/202 ímediante os cláusulas e condições a seguir
enunciados.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB]ETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para aquisição de
materiais pedagógicos, brinquedos educativos, recursos didáticos, materiais de apoià esiolar e
itens de organização, destinados ao atendimento das atividades desenvolvidas no âmbito do
Programa Escola em Tempo Integral, nas unidades de ensino da rede municipal, nas condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Especificação do obieto:

Código Descrição Mârca Quantidade Valor unitário Valor Totâ)
30r47 ABA?O ÁLUNO 40 ÂRGOI,AS DE

PLASTICO 1910 CARLU
ABA?O ALUNO 40

ARGOIÁS DE

PLASTICO 1910
CARLU

CARLU
BRINQUED

0s

1,00 68,00 68,00

30148 ABACO 8274,4 MANINI{O
BRINQUEDOS

ABACO 8274.4
MANINHO

BRINQUEDOS

MANINHO
BRINQUED

OS

1,0 0 81,00 81,00

:r 015 1 ÁBACO FECHADO ??? 4 ?ASTES, 40
ARGOLAS EM E,V.Â,3OO3

ABACO FECHADO
??? 4 ?ASTES,40

ARCOLAS EM E,V,A

3003

MANINHO
BRINQUED

os

1,00 67,00 67,00

34174 ALFABETO S]LÂBICO MDI' 15OPCS
1120 CARLU

ALFABETO
SILÂBICO MDF

lSOPCS 1120 CARLU

CARLI]
BRINQUED

os

3,00 95,00 285,00

3U 182 ARQUIVO MORTO FACII, NCONOMICO
AZUt,42109 POLIBRIS

ARQUIVO MORTO
FACIL ECONOM]CO

AZUL 42109
POLIBRAS

P0i_tuRrls 30,0t) 9,50 2 85,00

30164 BALANCA E CESTA DE COMPRAS
0309 CÂLEStTA

BALANCA E CESTA
DE COMPRAS O309

CALESITA

CALESTIA 1,00 60,00 60,00

30150 BATE BATE 0867 CALESITÁ BATE BATE 0867
CALES]TA

CÂLESI']'Â 1,0 0 148,00 148,00

30172 CENTOPFJ]A 0831 CENTOPEIÁ 0831 TOY 1,00 100,00 100,00
3 0180 COLA ISOPOR 85OC FORTIFIX COLA ISOPOR 85OG

FORTIFIX
FORTIFIX 5,00 60,00 300,00

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Asinad o de iorma d qrta I por RosANrA

FERRET RA:e7052264404 y*i ]:,I":ff Til:llilT#*"."
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30154 COMBINE E ENCAIXE 4775
CARIMBRAS

COMBINE E

ENCA1XE 4775
CARIMBRAS

CARIMBRA
s

1,00 86,00 86,00

30762 DISCRIMINACAO AUDITIVA COM TRE

1782 CARLU

DISCRlMINACAO
AUDITIVA COM TRE

1782 CARLiJ

CARLU
BRINQUED

os

1,00 140,00 140,00

ESTILETE GRANDE MP 451 ESTILETE GRANDE
MP 451

MASTERPRINT

MASTERP
R]NT

81,00

EXERCITANDO ESCREVENDO E

LENDO. MDF. 111 PECAS. 1776
EXIRCITANDO
ESCREVENDO E

LENDO. [-,IDF,111
PECAS. 1776

CARLU
BRINQUED

os

1,00 152,00 152,00

30175 FALAFONE 0849 CALESITÁ FALAFONE 0849
CALESITA

CALESITA 1,0t) 206,00 206,00

30167 GLOBO TER 3OCM PRISMA POL LED

BRANCO BS/REG AZUL CEL
GLOBO TER 3OCM

PRISMA POL LgD
BRANCO BS/REG

AZUL CEL

NEGÓCIo
DE GENIO

1,00 310,00 310,00

30169 KIT FERRÁMENTAS SIMPLES

SACOLA 0458 TA TE TI
KIT FERRAMENTAS

SIMPLES SACOLA
0458 TA TE TI

TA TE TI 3,00 64,50 L 93,50

3 0170 KIT MEUS REPAROS 0459 CALESITA RIT MEUS REPAROS

0459 CALESITA
CÁI,1]SITA 1,00 52,00 5 2,{10

LOUSA 815 LCD WHITING TABLET
] OO ESTRELAS

LoIJSA 8:5 LCD

WHITING TAtsLET
1OO ESTRELAS

cENÉRIco 11,0 0 48,00 528,00

3 0159 MAÍI. CRESCER'CÁDE O BlCHO .

0454 NIG

]\{AD, CRESCER.
CADE O BICHO.

0454 NIG

NIG
BRINQUED

os

1,00 62,44 62,00

30161 MALETA DE AT]V, FACA E REFACA
606O CÁRIMBRAS

MALETA DE ATIV,
FACA E REFACA

6O6O CARIMBRAS

CARIMBRA
s

2,00 118,00 236,A4

30160 MARCÀDOR DE QUADRO ERANCO BL
c/8 c0REs 0-239.21.99 V

MARCADOR DE
qUADRO BRANCO
BL C/8 CoRES 0-

239.21.99 v

PILOT 3,00 12,00 36,00

301-92 MARCADOR QTIADRO BR-ANCO PT

QB21 RECARR GRAMP T3
MÁRCADOR

QUADRO BRANCO
PT QB21 RECARR

CRAMP T3

PILO'I 10,00 54,00

30193 MARCADOR QUADRO BRANCO PT

QBz131 RECARR GRAMP T3
MARCADOR

QUADRO BRANCO
PT QB2131RECARR

GRÁMP T3

PILOT 10,00 5 3,50 5 35,0 0

30171 MONTA PALHACO SACOLA OB41

CAI,ÊSITA
]\4ONTA PALHACO.

SACOLA 0841
CÁI,ES]TA

CALESITA 2,00 41,5 5 83,10

30152 PESQUE CON'IE 4750 CARIMBRAS PESQI]E CONTE

4750 CÀRIMBRÂS

Carin1bras 1,0 0 178,00 178,00

30166 PIANO COLOR POP UP ZPOlOOO

ZOOP TOYS

PIANO COLOR POP

uP 2P01000 zooP
TOYS

ZOOP
1oYS

1,00 211,O0 271,00

30149 PUXA ESPINHO 1091EI,X? PUXA ESPINHO
1O91EI,K?

2,00 99,45 198,90

30145 PUXOI] CAIU UNICA PAIS E I'ILHOS PUXOIJ CÁIU I'NICÀ
PAIS I FILHOS

PAIS &
FILHOS

2,0 0 46,00 92,00

3 0184 QUÁURO BRANCO ?ALUM 150X120
POP

QUADRO BR-ANCO ?

ÀLUM 150X120 POP

MADEMAS
TER

4,00 360,00 1.440,00

3015 5 QUEBRÁ ?????? PiNOQUIO 84,2
MANINHO BRINQUEDOS

QUEBRA ??????

PtNOQUI0 84.2
MANINHO

BRINQUEDOS

MANINHO
BRINQUED

0s

1,00 .r0,0 5 40,05

30177 RELOGIO DE PAREDE 29CM ZU6O1

ZEIN

RELOCIO DE

PAREDE 2gCM
ZU6Ol ZEIN

ZEIN 2,00 92,00 184,00

ngLocro ol peRtoe ss0qt pws RELOGIO DE

PAREDE 9869I FWB
HONGKON

G ZERUl
TRADE

5,00 85,00 425,O0

Doc!mênto tssinado digirâlmentê

. Àd,-' 3f,t1iiffilx"li"".ls,""
vtÍiriqre eF nnpsJ/vaÚdã. ili'3ov'bÍ
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30179 RELOCIO DE PAREDE KIT R.107

526288 Krr
RELOGIO DE

PAREDE KIT R,107
526288 KIT

ZTIN 4,t)0 61,30 245,20

3 0176 RELOCIO DE PAREDE NUPLE 3O CM
ZXIN

RELOCIO Dg
PARI]DE NTIPLIJ 3O

CM ZEIN

ZElN 4,00 97,00 3 88,00

30183 TESOURA ESCOLAR SORTIDÀ NX13-
40c N0x 13cl\.í

TESOURA ESCOLAR
SORTIDÂ NX13.4OC

N0x 13CM

NOX 200,00 3,08 616,00

30153 TORRE DI] I]QUILItsRIO. I\4ADEIRA TORRE DE

EQUILIBRIO
MADEIRA

D N'I

BRINQUED
os

1,00 I90,00 190,00

30158 TORRE DE HÂN?I ] 141 CIABRINX TORRE DE HAN?I
1141 CIABRINK

C IATI R]N K 1,0 0 84,45 84,45

TORRE DE HANOI ]\,{DF.6 PC. PV

1125 CARI,II
TORRE T] I] HANOÍ

MDF. 6 PC. PV

1125 CARLU

CARI,U
BRINQUED

os

2,00 73,50 147,00

30165 TORRE ]\4ALUCA PATRULHA CAN]NA
04395 GRoW

TORRE MALUCA
PATRULIiA CAN]NA

04395 GROW

GROW

JOGOS E

BRINQUED
os

1,0 0 r 21,50 121,50

3 0156 TORRE MULTIFORMAS 4O9O

CARIMBRAS
TORRE

MTILTITlORMAS
4O9O CARIMBRAS

CARIMBRÀ
s

1,1r0 12 it,50 128,50

30173 VOLANTE SIMULADOR ZPO1051
ZOOP TOYS

VOLANTE
SIMULÁDOR

zP01051ZO0P
TOYS

zooP
TOYS

1,OO 172,45 172,45

XILOFONE INFANTIL RF2 O,
333.S2 99 VMP

XILOFONE
INFANTIL RF2 O-

333.52.99 VMP

VIV P 2,OO 25,00 50,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) 0 Termo de Referência;

b) Instrumento de Contratação direta;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÂo

2,1.o prazo de vigência da contratação é até 37/72/2026 contados da assinatura das partes,
prorrogável por até 10 [dez] anos, na forma do artigo 107 da Lei n. 14.733, de Z0Zl.

2.2, A prorrogação de que trâta este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o coNTRATADo, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) seia runtado reratório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

I q{b'
Doomé.to assihadô dicjtatm€ítc

r OCI-ENE Ê§IEIXÀ DÀ SLV
D.r,: 1rl 05/ror€ !6:55:47 o30o
vúif iquê em hdpsj//wlid.,_iti.côv.b,

RosA N rA MARr A rE rx B RA âã1lili i,"^l'ffi",il?ii"l "",
FERREIRA:9705226,1404 FERREtnA:e705226.1404

Dados: 1026 05 I2 t2133:22,03,00,
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c) Seia juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do c0NTRÁTADO informando o interesse nâ prorrogação;

eJ Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.3, O CONTRATADO não tem direito subjetivo à proffogação contratual.

2,4, A proffogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2,5. Nas eventuais prorrogãções contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CoNTRATADO tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. CúUSULATERCEIRA - DO VALOR

3.1, O valor Total da contratação é de R$ 9.606,65 [nove mil seiscentos e seis reais e sessentã e

cinco centavosJ

3.2. No valor acima estão incluídas todâs as despesas ordinárias diretas e indiretas decomentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÂO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contrâtação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Munícipio, exercício 2026:

4.2.

lJnidade Gestora Unidade orçamentáriâ Dotação

PREFEITÚRA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 0 2 0600 2015.33903000'15001001

PREFEITU RA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 021500 2022.33903000-15400001

PRE IIEITURA MUNICIPAL DÉ SERRINHA DOS PIN'TOS 021500 2217.3 3903 000- 15001001

PREFEITURA I\{UNIC]PAL DE SERR]NHA DOS PINTOS 0215 00 22r 7.33903000-1 5460000

PRE FEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 021500 22L t.339 03 000 -25 4610 7 2

5

4,3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei 0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta] dias contados da data de protocolizaçào e

aceitação peló Contratante da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente'

5.2. 0 pagamento da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, fica condicionado ao

cumpriàe"nto dos critérios da Ordem cronológica, conforme determina a resolução n' 071/2024 -
TCE, DE 16 DE M AIO DE 2OZ4

A5! nàdodefÔma d qrtá PÔr

ROSANIA MARIA TEIXEIRA aosrr'r e r,,renrnrerxe nqg§h
Doc!memo a63inado dkiêrnênte

ocl-êÉ FEi§Erxa DA Sf.VÀ

Dâta: r2l05/2026 16:57:0: 0300

Veririque en hnpsr/Erida. iri.côv.br
FERREIRA:97052264404 FERBtIRA:97052264404

Dados: 2026 05.12 12:33:33 0l'00
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5.3. No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto a dimensão, qualidade e

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento'

conforme art. 143 da Lei n' 74.133, de ?021.

5,4, Havendo erro nâ apresentação da NOta FiSCal, fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, desde que não seia

referentá a parte incontroversa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parâ pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

5.5. A antecipação do pagamento somente poderá ocorrer se propiciar sensível economia de

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do

serviço, devendo estar expressamente previsto no edital de licitação ou instrumento formal de

contratação direta

5.6. Será exigido a prestâção de garantia como condição para o pagamento antecipado de Soln do

valor contratado

5.7. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser

devolvido.

CúUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREçOS

6.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 12/05 /2026.
6.2, Após o interegno de um ano, e independentemente de pedido do- tgntft'g]'-:s preços

iniciais poderão seireajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Indice

Nacional de Preços ao consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Caso a administração decida pelo não reaiustamento de oficio, fica o reajuste condicionado a

apresentação de requerimento pelo(a] CONTRATADO(A)

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado â

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6,5. Caso o[sJ índicefsJ estabelecido[sJ para reajustamento venha[mJ a ser extinto(s] ou de

qualquer foima não possa[m) mais ser utilizado[s), será(ão] adotado(sJ, em substituiçãô, o[s) que

vier[em] a ser determinado[s] pela legislação então em ügor'

6.6, Na ausência de previsão Iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

6.T.oreajusteserárealizadoporapostilamento,conformeestabeleceoinc.l,doart'136,daLei
1,4.133 /202L

cúusulA sÉTrMA - DO REctME DE EXECUçÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

T.l.0regimedeexecuçãocontratual,osmodelosdeBestãoedeexecução,assimcomoosprazose
condiçõei de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

Asslnado de Íorma digitâl Por
ROSANIA MARIA TEIXEIRA nosrrtn n,lrntnttxrtnr

F E R R E I RA:e70 5 2264404 ;'S:]'*::1:1i'i1'.",* .* *
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7.2. A gestão do serviço a ser executado pela cONTRATADA, caberá à prefeitura Municipal de
serrinha dos Pintos/RN, mediante indicaçâo do[a) Gestor[aJ e do Fiscar, a quem competirá
fiscalizar se a empresa está executando corretamente o obieto contratado, obedecendo à este
Termo de Contrato.

7.3. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontàmentos à autoridade

8

competente para as providências cabíveis.

7,4, A fiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui
CONTRATADA

nem reduz a responsabilidade da

CLÁUSULA oITAVA - DAs 0BRIGAçÕES DA C0NTRATADA

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscaiizaçâo ou o acompanhamento da execução contratuar pelo c0NTRATANTE, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convençào,
Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimprência não transfere a responsabilidade ao
C0NTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.6. comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situaçào,
qualquer ocorrência anormar ou acidente que se verifique no locar da execução do objeto
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

8'7' Paralisar, por determinação do cONTRATANTE, quarquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

8.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade obrigaçõescom as
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào;

8'9. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em rei
para pessoa com deficiência, para reabiritado da previdência Sociar ou para aprendiz, bem como
âs reservâs de cargos previstas na legislação;

RosANrA MARrA rErxuna ffi,liiii;'í,I_i;?li.l""'gqb
Oocumêíto assinado digiBlneôt€

oclÉt€ aEÀREP O §I-VÁ
Dara: 12/05/2026 r6:5e:3s-0too
ve.iriqüerh hnps://vâlidzr.iti.sov.br F ERREIRA:97052264404 FEBBElRAr9705226,1404

Dados: 2026.05.1 2 l2:34:00 03,00



lb\o
*=â-
§ re.
{.1

D§r

ffi ESTADO DO RIO GR-A.NDE DO NORTE
PRXFEITURA MUNICIPÂL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO
"RENATO NSTEVÃO DE FREITAS"

Rua Eugênio Costa, Centro, n' 72, CEP: 59808-000I CNPJ: 0l.613.858/0001- 94

O Telefone 84 98124-3623

,%
u(.,
ô

Rubírcâ

8.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

8.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrâto;

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

arÍ.724,11, d, da Lei ne 14.733, d.e 2021:

8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9. CúUSULA NONA - DÂS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprÍmento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9,3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, pâra que, no prazo estabelecido

no Termo de Referência, seia substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

9,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9,5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq

74.733, de 202L:

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na 1ei e neste Contrato;

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuÇão do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

a) A Administração terá o prazo de 30 (trintal dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9,9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta] dias.

Assinado de forrnâ digital Por
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9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10. cLÁusuLA DÉcrua - cnRauTrA DE ExECUçÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As disposições referentes as sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de
Referência.

12. cúusulA DÉcrua sEcuruna - DA ExTINçÃo

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 [doisJ meses de
antecedência desse dia.

12.3.1, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com mênos de 2 fdoisJ meses da data de aniversário, a extinção contratua] ocorrerá após 2

[doisJ meses da data da comunicação.

12.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arti o1 3 7 daL

o'ttso 
o§ tzq,

o§rr"-.'....--!

4.733 2L bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12,6, O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

i ne'1
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c) Indenizações e multas

12.7, A exlinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíhrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art 1,37. caput. da Lei n.e 14.133. de 202!),

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

12,8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor

inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào

exceder o limite de 250lo [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, conforme

PARECER n. 00061 I z0Z4 / DECOR/CGU/AGU.

13,4, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um] mês;

13,5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq 14.13 3. de 2 021.

14. CLÁUSULA DÉCITT'IA qUANTE. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do ôbieto contratual

g
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l?.A,1.2, nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de preiuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n,q 14.133, de 2021, reter os eventuais

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.g. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, finânceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na Iicitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art. 14, inciso IV, da Lei n.p 14.133, de

202t).

I3. cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAçÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

ne 14 .1.33 . de 202L .
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15, CLÁUSULA DÉclue quINTa - DA PUBLICAÇÂo

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCPJ, na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 8q, §2q, da Lei n. 72.527.

16. CLÁUSUU\ DÉCIIUA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. 0s casos omissos serão decididos peio contratante, segundo as disposlções contidas na lgi
ne 14.1,33, de 2021,, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na e 8.07
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- e normas e
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17. clÁusuur DÉclnre sÉuue - Do FoRo
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Martins/RN, Estado do Rio Grande do Norte, com
exclusão de quaisquer outros para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1q. da Lei nq
74.133 /2L.
17.2, E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duasJ vias
de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas
adiante assinadas.

sERRr N HA DOS pTNTOS/RN, 1 2/05/2 02 6
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C2 SUPERMERCADO LTDA
CONTRATADA

cNPl /MF Ne 10547 696000 124
OCILENE FERREIRA DA SILVA

CPF: 873.209.064-00
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2 2 0400047 /2 02 6
EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N9 120507/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN
CONTRATADO: C2 SUPERMERCADO LTDA

OBIET|VO: Constitui o objeto do presente do contrato o objeto Contratação de pessoa jurídica para
aquisiçdo de materiais pedagógicos, brínquedos educativos, recursos didáticos, moteríois de opoio

escolar e itens de organízação, destinados ao atendimento dos atívídades desenvolvidas no âmbito do

Programa Escola em Tempo lntegral, nas unÍdades de ensino da rede munícipal

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9.606,65 (nove mil seiscentos e seis redis e sessenta e cinco centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos fínanceiros destinsdos às despesas decorrentes da controtoção

ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2026

Utitlade Ge:;tara Unidode 0rçatnentária Dataçãa

PREFEITURA MUNICIPÁL DE SERRINHA DOS PINTOS 0206a0 2015.3390i004-
15001001

0,2a

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE SERRINHA DAS PINTOS 021500 2022.339üA0A-
15400041

a25

PREFÉITURA MUNlCIPÁL DE SERRINHA DAS PINTOS 021500 2217.33903004-
15001041

a,1a

PREITÉITURA MIJNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS 02150A 2217.339ü040
15460004

0,10

PREI;EITURA MUNlClPAL DE SERRINHA DAS PINTOS 021500 2217.3398A04-
25461072

9_646,40

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.92, da Lei Federol ns. 14.133/2021 e alterações posteriores que lhe

foram íntroduzidas,
vrGÊNCIA: Inícío 12/05/2026 fim s1/12/2026
L)CAL DE DATA: SERRINHA DOS PINTOS/RN, 12/05/2026

gsb
Do.umêntô atsinado disttàLnent

OCf,EE FERiINÁ DA SEVA
D.ta: lZcsl202€ r?ro3r12 0300
vêriÍqúê €m htps:,//vãlidÚ.iti Côv.b.
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G-{BINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE RESU\íO DO TER}TO DE CONTRATO y I2O5OI/20'6

COlYtR,\TANTE: PREFEITURÁ llTUNICIPAL DE SERRINtIA DOS

Pl.\*TOS/R\ CONTRÂTADO: C2 SUPER\IERCADO LTD^

P ROC E SSO /1DMlN ISTRÁTlvO 2 2 04 0004 7/2 02 ó

EXTKATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N"
t20501/2026

CONTRATANTE: PREFEIruRA MUN|CIPAL DE SERRINIIA DOS
PINTOS/RN
C ONTRjITA DO : C 2 SUP ELlvÍE RCA DO LTDÁ

OBJETIVO; Cotlslitui o objeto do presente do cofitroto o objeÍo

Co ítdtoÇão tle pessoa jurídica para aqüisiÇão de mdteriais
pedagógicos, hrütquedos edu.altitos, recursos didáticos. ntateriais cle

apoio estolat e itens de otganizttç'ào, destinados aa atendímenÍa das

atividades desenvolvidas o âmbito do Programa Escola em Tempo

lntegal, nas unidades de ensíno dd rcde mutticiPal

í/ALOR TOTÁL DO CONTR,ITO.. RS 9.606,65 (nove mil seíscentos e

seis rectis e,tessenta e cinco centlros)

D)TAÇÃO ORÇÁMENTÁRIÁ: Os retursos iinanceircs destinados à|
despesas detonentes da controídçAo ora plelenílilos se encontrant

akrados no OrÇanrento Gerul do Municipio, EÍercício de 2026

PREFEITURN MU\ICIP,1L

SIRRINHÁ L'OSPA"1oS

PREFEITUR,I MLNICIPII.

if f ,anlH7t,ros P/!ro5

1'RE|'Elntk,l MÜ:tl(ll\L DE

§ERRIú"UA DOS PI\ToS

PRFFEIfÜR,l MLNICIPÁt,

§EÂÃ/X,,J DOS P/) rO§

PPFFFIfIIRI NIÍJ\ICIPÁL

srÀ,vl'H,.1 Dí)s P./\'rí)s

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arí. 92, da Lei Federal n". 14.1j3/2021

e dlteraÇões posteriores que lhe.fbram intoduzídas.

vtGÉNClA: Inicío 12/05/2026lim 31 /1 2/202ó

LOC, LDE DATA: SERRINHA DOS ptNTOS/RN, 12/05/2426

.4SSINI)r'IES:
ROSÁNIÁ MÁR|À TE]XEIL4 FERRELRA. PREFE]TA MUNICIPÁL
C2 SUPERMERCADO LTDÁ - CONTK4TADA

Publicado por:
Raul Paulo Dos Santos Olivcira
Código Identilicador:FB24B36D

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

do Rio Grande do Norte no dia 141052026. Edição 3790
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código idcntificador lro sitc:
https;i/www.diaÍiomunicipal. com.br/femun/

https://www.diariomunicipal.com.br/femum/materia/FB24B36D/5958be7f6d4eOe06dceâ57e l dbd 19ad95958be7fOd4e0e06dcea57e'ldbd l9adg 1t1
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Expediente
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Este documento é veiculado exclusivamente na Íorma
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Acervo
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www.serrinhadospintos.rn. gov.br/diario-ofi cialeletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de

cadastros
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Entidades
CÂMARA MuNtctpal DE SERRINHA Dos PlNTos
cNPl: 01,694,640/0001-01

Cêlularl
E"mailr camara@serrinhadospintos.rn.gov,br
Rüâ Professora Maria Laura de Oueiroz,06, n0 06 - CENTRO - CEP:

59808-000
serrinha dos Pintos - RN

Município de serrinha dos Pintos
CNPI: 01.613,858/0001-94
Telêfonêr (84) 8124-3623
celular:
E-mailr prefeitura@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Eugenio Costa, na 72 - Centro - CEP: 59808-000
Serrinha dos Pintos - RN

Siter https://www.serrinhadospintos,rn,gov.br

DtARIô OFtCIAL - Asslnado EletÍonicamente com Ceftificado Pôdrão lCPBrasi!, em conformidade coÍn â N4P na 2.200_2, de 2001
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Município de Serrinha dos Pintos
Licitaçôes e Contratos

Comunicados

ESTADO DO R]O GRANDE DO NORTE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO
.RENATo EsrEvÃo DE f.R.ErrAs.

ua Eugênio Costa, Centro, n" 72, CEP: 598Oq-OOO CNPJ:01_613.A58/0OO1-94
e Tdeflone 8.t 98124-3623 » E-mâil: pmsprn@gmail.conr

-"í*o""r.
§.,"-ê

R Rubrica

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22O4OOO47 / 2026
EXTR,{TO DE RESUMO DO TERMO DE CONTR.ATO N9 120501/2026

COI{IRÁTÁMIE: PRIFEmIRÁ MUNICÍPÁI DE SERIUNHA DOS PII\,"IOSIRN
CONTRATADO: C2 SUPERMERCADO LTDA

OBJETM: Consütui o objeto do presente do contrato o objeto Contratação ile pessoctJuridica para aqúisição
de materiais pedagógicos, brinquedos educatwos, recursos dldáüicos, materiais àe opoío escolar e ltens de
orgonizoçõo, destinados oo atenilimento dos atiyltlades desenvolvidos no ambito aLo pÍogft1fia Escola em
Tempo Integred, nos unidodes de ensino da reile munictpal

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9-ó06,é5 (nove mil se,scenros e seis reais e sessenta e cínco centovos)

DCJTAÇÁ) ORÇAMENTÁRIA: Os .ecursosjnnanceiros desrinodos às ilespesas deconentes ila conú.atação ora
pretendidos se encontran alocailos no Orçamento cetal do Municlpio, Exercício de 2026

FUNDAMENTAçÃO LEiAL: Art.92, da Lei Fed.eral ne. 14.133/2O2i e alceraç,es posteriores que lhe Íoram
introduzíilas.
vÍGENCr.* rnício 12/os/2o2ó Ím s1,/12/2026
LOCAL DE DATA: SERRINHA DOS PINIOS/RN, 12/05/2026

ÁSSINÁ]VIEST
RosÁNIÁ MÁR]A TE]xEIxÁ FERÂEIIÁ PRÉFEITÁ MUNICIPAT
C2 SUPERMERCADO LTDA CONTRATADA

ünlddd! otcamentátria
PIiXFf]TI'X]{ MLMCX'ÁI DE §'i RINIIâ DOJ PI]\I1'O3 2015 $9A3dn 15AA1AO1
P R Lf I.I 1 V RÀ M UN I CT P A L D E S'RIIINI'À DOS PIN'II'S 2A 22. 3i9A 3Ad) 1 5 4 0AOO 1

PREFEITTIR-1 \IL)}I]qT'ÀL DE STÀÀ]NHÁ DOJ PI]\TOS 2217 339UAOA lSAAknl
PREFE]TLIRÀ MLIN]CIPAL DE STÀÃINIIá DOS PIÀTOS 2217 XgAitnO $46ürJO
PREFEIII'RA MÜNICIPAL DE 3T'I{XIÀH,{ ,'OS PIÀTO.§ 2217 fi9A30AO 254n1A72

[gH,F
DlÁRl0 0FlClAL - Assinado Eletroni€amente com CerUficado Padrão |CPBrasil, en conÍormidade com a [4P ne 2.200-2, de 2001
Garantimos a autent c dade deste documento, desde que vis!alizado através do site
www.serrinhãdosp htos.rn.gov.bíd àrio-ofi cialeletronico


